
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 758 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando a criação do Programa
Municipal “Cheque Moradia”, com a finalidade de financiar e apoiar programas habitacionais no
Município de Chapadão do Sul. Reforçando Indicação: 722/2025. Vereadores Marcel D’Angelis, Mika,
Raul, Leonardo Henrique, Ricardo Bannak e Emerson Sapo.
 

Justificativa
Ressalta-se que a demanda por habitação digna ainda é uma realidade enfrentada por diversas
famílias do município, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social e econômica.
A criação do Programa “Cheque Moradia” permitirá que o Poder Executivo disponha de um
instrumento eficiente para auxiliar na aquisição de materiais de construção, reformas, ampliações e
demais ações voltadas à melhoria das condições de moradia da população.
Dessa forma, a implantação do referido programa mostra-se imprescindível para fortalecer as políticas
públicas habitacionais, promover dignidade às famílias beneficiadas e contribuir para o
desenvolvimento social do município.
 

   
Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2026

Vanderson Cardoso
2° Vice-

Presidente(a) -
Republicanos

Alline Krug Tontini
Vereadora(a) - PSDB

Junior Teixeira
1° Vice-

Presidente(a) - PSDB
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